
RESOLVE: 

ANGATUBA 
PORTARIA Nº 034/2019 

De 01/02/2019 

LUIZ ANTONIO MACHADO, Prefeito do Município 

de Angatuba do Estado de São Paulo, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei: 

Artigo 1º) ADMITm, a partir desta data com contrato por prazo determinado, 

MARIA IRENE BRANCO, portadora do RG 9.868.727- X SSP/SP, CPF 891.309.018-04 e 

do PIS/PASEP 123 .87512.45-8, em vista de sua classificação em 29º lugar no Processo Seletivo 

nº 001/2017, para exercer o emprego temporário de Cuidador, referência "A/H-1", ficando 

lotada junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, constante na Lei Complementar 

nº 26/2018 de 22 de Novembro de 2018. 

Artigo 2º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGAT A, OI DE FEVEREIRO DE 2019. 
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